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Projeto de Lei
 
Institui a Semana ”Memória ao Berço da República“,

conhecido como Marco histórico do município de Itu,

propondo simbolicamente a transferência do Poder

Executivo Paulista no dia 18 de abril . 
 

Artigo 1º  - Fica instituído a Semana “Memória ao Berço da República, conhecido como Marco
histórico, da Convenção Republicana , do município de ITU, que se realizará através de ações
cívicas, medidas de incentivos à pesquisa histórica  e aos debates.
 
 
 
Artigo 2º-   As ações cívicas previstas no artigo anterior, compreenderão:
 
I -   A celebração do início dos festejos anuais da Semana “Memória ao Berço da República”, no
município de Itu;
 
II -   A transferência simbólica no dia 18 de abril, de cada ano, a sede do Governo de São Paulo,
para o município de ITU, na data em que foi reconhecida como “Berço da República”, celebrando
o sesquicentenário, de 18/04/1973 a 18/04/2023.   
 
III- A promoção dos festejos da Semana “Memória ao Berço da República”, Marco histórico da
Convenção Republicana do município de ITU.
 
 
 
Artigo  3º  -  Integrar,  ao  “Programa  das  festividades  da  Semana  “Memória  ao  Berço  da
República”, o incentivo às Universidades Paulistas para o desenvolvimento de pesquisa histórica
e outras atividades, a exemplo de encontros, seminários e debates, que tenham por objetivo a
divulgação relevante da nossa consciência histórica política.
 
 
 
Artigo 4º  -  As despesas decorrentes da execução desta lei  correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
 
 
Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Em 18 de abril  de 1973,  foi  inaugurada a Estrada de Ferro Ytuana,  marco do progresso
econômico da região, onde o cultivo do café e do algodão eram símbolos de Poder e riqueza. Os
adeptos da República conspiravam abertamente contra o sistema monárquico.
 
Na mesma data celebraram o “Centenário da Convenção Republicana”,  foi  aprovada a
criação de uma Assembleia de representantes republicanos que se reuniria em São Paulo. Uma
Comissão designaria os negócios do partido.
 
Participaram 133 convencionais, sendo 78 cafeicultores e 55 de outras profissões, a representar
os republicanos de várias cidades paulistas; contando com a presença de Prudente de Moraes,
que  viria  ser  eleito,  depois  como primeiro  Presidente  Civil  do  Brasil.  Também presente  o
campineiro Campos Salles, sucessor na presidência do Ituano Prudente de Moraes.
 
A Assembleia presidida pelo agricultor Ituano João Tibiriça Piratininga, revestiu-se de solenidade,
cujas deliberações conclamaram os espíritos para a campanha liberal, que culminaria com a
implantação do regime republicano federativo.
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Dali surgiria o primeiro partido republicano verdadeiramente organizado, que posteriormente se
aliaria aos futuros partidos republicanos, bem como aos, militares e à igreja católica, culminando
com a Proclamação da República do Brasil em 1889.
 
O “Estatuto aprovado na “Convenção de Itu”, em 18 de abril de 1973, valores sócios humanos
foram inseridos, como o voto livre e democrático para a escolha dos governantes em todos os
níveis; a Abolição da escravatura; a liberdade de imprensa; a manutenção da unificação do
estado federacionista.
 
Para isso, tal propositura apresentada tem a finalidade de propor, que a cidade de ITU, seja
transformada simbolicamente na sede do Poder Executivo, no dia 18 de abril de cada ano.
 
As atividades propostas neste Projeto de Lei deveram ser realizadas de maneira que ajudem os
cidadãos Ituanos e em geral, a entenderem os desdobramentos da dependência política, como
também manter o interesse da sociedade Ituana e paulista, cooperando para o conhecimento e
aprofundamento da consciência histórica e uma sociedade democrática.
 

 
 
 

Rodrigo Moraes - PL
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